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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Observação e Intervenção Educativa V . . . . . . . . . . . EI
1.ºCEB
2.º CEB

S 168 TP -37,5; E -60 6 Obrigatória (a).

a) A escolher uma das áreas científicas.

 208019368 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.º 374/2014
Por despacho de 25 de julho de 2014 do Presidente do Instituto Po-

litécnico da Guarda, Prof. Doutor Constantino Mendes Rei, no uso da 
competência prevista na alínea n), do n.º 1, do artigo 40.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico da Guarda, publicados através do Despacho 
Normativo n.º 48/2008, no Diário da República, 2.ª série, n.º 171, de 
4 de setembro, foi homologado o Regulamento Específico do Curso de 
Enfermagem — 1.º ciclo, aprovado em reunião do Conselho Técnico-
Científico da Escola Superior de Saúde, de 4 de junho de 2014 e em 
reunião do Conselho Pedagógico datada de 16 de junho de 2014, que 
a seguir se publica.

7 de agosto de 2014. — O Vice-presidente, Prof. Pedro Alexandre 
Nogueira Cardão.

Regulamento Específico
do Curso de Enfermagem — 1.º Ciclo

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento é aplicável ao Curso de Enferma-
gem — 1.º Ciclo, sem prejuízo das disposições legais gerais e espe-
ciais aplicáveis e do disposto no Regulamento Escolar dos Cursos de 
1.º ciclo do Instituto Politécnico da Guarda (Regulamento n.º 772/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 201 — 15 de outubro 
de 2010).

2 — Com o presente regulamento dá-se cumprimento ao disposto no 
n.º 2, do artigo 1.º do Capítulo I, do Regulamento Escolar dos Cursos 
de 1.º Ciclo do Instituto Politécnico da Guarda.

3 — Este regulamento poderá ser objeto de reformulação tendo em 
conta eventuais desajustes decorrentes de alterações curriculares ou 
outras, ou da experiência resultante da sua aplicação.

Artigo 2.º
Regime de precedências

1 — Para efeito de interpretação e aplicação do presente regulamento, 
é considerada precedência a obrigatoriedade do estudante ter completado 
com sucesso, uma ou mais unidades curriculares, apresentando-se tal 
condição como necessária para poder inscrever-se em uma ou mais 
unidades curriculares do plano de estudos do curso.

2 — Constituem precedências as indicadas em anexo ao presente 
regulamento.

3 — Para além daquelas, as unidades curriculares de Ensinos Clínico 
de um ano curricular constituem precedência para a frequência do Ensino 
Clínico do ano curricular seguinte.

4 — Da aplicação dos regimes de precedência poderão resultar alte-
rações aos limites de inscrição.

5 — O elenco de unidades curriculares de cada curso sujeito ao re-
gime de precedências é aprovado pelo Conselho Técnico-Científico da 
respetiva escola.

Artigo 3.º
Guia de Funcionamento de Unidade Curricular (GFUC)

Neste guia devem constar os seguintes conteúdos:
a) Nome de todos os docentes que lecionam a unidade curricular e 

nome do docente responsável;
b) Os objetivos da unidade curricular face aos objetivos do curso;
c) Os conteúdos programáticos;

d) Lista dos materiais de leitura, classificados em obrigatórios e 
recomendados;

e) Regras de avaliação da unidade curricular, especificando, se apli-
cáveis e entre outros considerados relevantes, os seguintes itens:

i. Tipo e a quantidade de elementos de avaliação previstos;
ii.  Ponderação relativa de cada elemento de avaliação;
iii.  Nota mínima, se for o caso, admissível para cada elemento de 

avaliação;
iv.  Indicação da possibilidade de repetição de elementos de avaliação, 

a ser realizada antes do final do semestre em que decorre a respetiva 
unidade curricular;

v.  Quais os elementos de avaliação suscetíveis de condicionar a 
admissão a outros elementos de avaliação;

vi.  Regras de avaliação específicas para estudantes com Estatuto de 
Trabalhador-Estudante;

vii.  Regras sobre a entrega de elementos de avaliação;
viii.  As condições de validade, total ou parcial, dos elementos de 

avaliação;

f) Regime de assiduidade da unidade curricular, conforme disposto 
no artigo seguinte;

g) Contactos e horário de atendimento dos docentes aos estudantes;
h) Regras de segurança e comportamento em ambiente laboratorial, 

sempre que aplicável à unidade curricular em causa;
i) Outros aspetos de índole pedagógica que se considerem relevantes 

para assegurarem o bom funcionamento da unidade curricular.

Artigo 4.º
Regime de Assiduidade

1 — As horas de contacto teórico-práticas, práticas e laboratoriais e de 
seminário de cada unidade curricular são de presença obrigatória, sendo 
o limite de faltas de 25 % do número de horas que lhe são atribuídas 
no plano de estudos.

2 — Para efeitos de marcação de faltas, considera-se como unidade 
padrão a sessão letiva prevista no horário.

3 — Os estudantes que excederem o número de faltas permitidas a 
uma unidade curricular/módulo ficam reprovados a essa unidade cur-
ricular/módulo, não podendo realizar provas de avaliação periódica ou 
de exame final no respetivo ano letivo.

4 — Para além do limite de faltas previsto, serão consideradas, caso 
a caso, as situações especiais de impedimento, podendo as faltas ser 
relevadas até 50 %, mediante requerimento fundamentado do estudante 
dirigido ao Diretor da Escola.

5 — Desde que o estudante tenha cumprido na primeira inscrição o 
regime de assiduidade conforme o estabelecido nas alíneas anteriores, 
na segunda inscrição e seguintes, o estudante não tem obrigatoriedade 
de cumprir o regime de assiduidade ou de presença obrigatória.

Artigo 5.º
Avaliação e aproveitamento escolar

1 — A participação dos alunos nas aulas deve ser valorizada no pro-
cesso de avaliação da UC, considerando o disposto no artigo anterior.

2 — A avaliação da componente prática-laboratorial terá uma avalia-
ção autónoma, a realizar em momento diferente da avaliação teórica, e 
com uma ponderação na avaliação final a definir pelo professor respon-
sável, para cada unidade curricular, a constar no GFUC.

Artigo 6.º
Avaliação por exame final

1 — A admissão a exame final está condicionada ao cumprimento do 
regime de frequência obrigatório das unidades curriculares, aplicando-se 
o disposto no n.º 3 do artigo 4.º
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2 — A avaliação por exame das unidades curriculares «Fundamentos 
de Enfermagem I», «Fundamentos de Enfermagem II» e «Enfermagem 
em Urgência e Emergência» obriga à realização de exame prático para 
avaliação do desempenho/aquisição de competências técnicas ao nível 
da prática laboratorial. Este aspeto pode ser contemplado noutras uni-
dades curriculares, de acordo com a estratégia pedagógica de avaliação 
definida pelo docente.

Artigo 7.º
Melhoria de Classificação

Nas unidades curriculares «Fundamentos de Enfermagem I», «Funda-
mentos de Enfermagem II» e «Enfermagem em Urgência e Emergência», 
o exame de melhoria contempla a avaliação autónoma desta componente 
para além da avaliação da componente teórica e ou teórico-prática.

Artigo 8.º
Ensinos clínicos

As condições de acesso, realização e avaliação dos ensinos clínicos 
deverão observar o Regulamento das Unidades Curriculares de Ensino 
Clínico do Curso de Enfermagem — 1.º Ciclo.

Artigo 9.º
Alterações e Entrada em vigor

1 — O presente regulamento pode ser sujeito a alterações por proposta 
do Conselho Técnico Científico da Escola Superior de Saúde.

2 — O presente regulamento entra em vigor no ano letivo 
2014/2015.

Unidades curriculares precedentes Unidades curriculares precedidas

Fundamentos de Enfermagem I
História de Enfermagem e Epistemologia
Fundamentos de Enfermagem II
Enfermagem de Saúde Comunitária I

Ensino Clínico — Cuidar em Contexto Comunitário

Enfermagem Médica e de Reabilitação Enfermagem Cirúrgica e de Re-
abilitação

Enfermagem em Urgência e Emergência Enfermagem em Cuidados Pa-
liativos

Ensino Clínico — Cuidar em Contexto Hospitalar — Área Médica
Ensino Clínico — Cuidar em Contexto Hospitalar — Área Cirúrgica

Enfermagem de Saúde Materna, Obstetrícia e Ginecologia Ensino Clínico — Cuidar em Saúde Materna, Obstétrica e Ginecológica
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria Ensino Clínico — Cuidar em Saúde Infantil e Pediatria
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria Ensino Clínico — Cuidar em Saúde Mental e Psiquiatria
Enfermagem de Saúde Comunitária II Ensino Clínico — Cuidar em Saúde Comunitária
Enfermagem de Saúde Comunitária II Ensino Clínico — Cuidar em Cuidados Continuados/Gerontologia
Ensino Clínico — Cuidar em Cuidados Continuados/Gerontologia Ensino Clínico — Integração à Vida Profissional em Cuidados de Saúde 

Primários
Ensino Clínico — Integração à Vida Profissional em Cuidados de Saúde 

Hospitalares
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 10599/2014

Delegação de competências
Considerando:
a) O estatuído na alínea b) do n.º 2 do artigo 184.º da lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das Instituições do 
Ensino Superior (RJIES) e o artigo 114.º dos estatutos do Instituto 
Politécnico de Santarém, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 56/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 4 
de novembro de 2008.

b) Nos termos do n.º 2 do artigo 82.º dos Estatutos do Instituto Po-
litécnico de Santarém a gestão financeira dos Serviços de Ação Social 
compete ao Conselho de Gestão do Instituto;

c) A necessidade de facilitar e agilizar os procedimentos relativos à 
gestão financeira dos Serviços de Ação Social, tendo em conta:

i) O disposto no n.º 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de se-
tembro (RJIES), no n.º 4 e n.º 5 do artigo 30.º e no n.º 4 do artigo 85.º 
dos estatutos do Instituto;

ii) O estatuído no Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, retificado pela declaração de 
retificação n.º 18/A/2008, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 62 de 28 de março, designadamente o ponto 5 do artigo 106.º e o 
artigo 109.º;

iii) A previsão do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho;
iv) As normas constantes dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro:

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Santarém reunido 
em 22 de julho de 2014 deliberou ao abrigo do artigo 8.º da Lei n.º 8/90 
de 20 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 23.º e com o n.º 1 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, n.º 5 do artigo 106.º 
do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos:

1 — Delegar no presidente do Instituto, Jorge Alberto Guerra Justino, 
no vice -presidente do Instituto Hélder Orlando Cardoso Pereira e no 

administrador dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de 
Santarém, António José Duarte da Fonseca, no âmbito dos respetivos 
Serviços as seguintes competências:

a) Autorizar as despesas e pagamentos com a concessão, locação ou 
aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços e empreitadas de 
obras públicas, que tenham enquadramento no orçamento dos Serviços de 
Ação Social, até ao limite de 125.000 €, incluindo a decisão de contratar 
e a escolha do respetivo procedimento de adjudicação.

b) Quando os meios de pagamento exigirem duas assinaturas serão 
assinados por dois dos elementos a seguir indicados: presidente do 
Conselho de Gestão, Jorge Alberto Guerra Justino, administrador dos 
Serviços de Ação Social, António José Duarte da Fonseca e chefe da 
Divisão Financeira do Instituto, Sílvia Marina Faria Alves Matias;

c) Para efeitos de autorização de pagamentos, o administrador dos 
Serviços de Ação Social será substituído, na sua ausência, por um ele-
mento do Conselho de Gestão do Instituto.

d) Representar os Serviços de Ação Social na outorga de contratos 
cuja decisão de contratar tenha sido tomada no âmbito da precedente 
alínea a).

e) Autorizar a constituição e o pagamento de despesas através de fundo 
de maneio nos termos da lei e do regulamento do fundo de maneio do Ins-
tituto Politécnico de Santarém aprovado pelo Despacho n.º 16410/2012, 
do presidente do Instituto, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249 de 26 de dezembro.

f) Autorizar a atribuição, incluindo a autorização da despesa e pa-
gamento das remunerações e restantes abonos e regalias que os tra-
balhadores dos Serviços de Ação Social tenham direito nos termos da 
lei, designadamente as atinentes ao sistema retributivo e prestações 
complementares que sejam devidas;

g) Autorizar a redução, cancelamento ou libertação de garantias ban-
cárias e demais cauções, verificados e respeitados os procedimentos e 
normas legais;

h) Efetivar o abate de bens do imobilizado corpóreo, obsoletos ou 
inutilizados e integralmente amortizados;

i) Praticar os atos necessários à arrecadação de receitas nas áreas de 
atuação dos SASIPS ou de outras atividades que sejam conexas com 
aquelas.

ANEXO 


